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RESOLUCAO N2 303 516

•

VISTOS, relatados e discutidos os presentes au-
ACORDAM os membn:Js da T€~t"'.c€.ü1'-.,\ C€lmara do Tet-'c€~i1"'0

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em con-
verter o julgamento em diligência à reparti~âo de origem, na
forma do relatório e voto que passam a integrar o presente
j LI1gCldo.

Brasilia --L em 22 de julho de 1992

JO~~;~C;T~ IJ Presidente

HUMáERTO E~~~~ARRETO FILHO - Relator

~>--ROSA MARIA SALVI DA CARVALHEIRA - Proc. da ~az.
Nacional

2 8 I\GOf 1992
VISTO EM SESSAO DE:
Participaram ainda, do presente julgamento, os seguintes con-
!::.elh(;:,i r-o~~:
SANDRA MARIA FARONI, ROSA MARTA MAGALHAES DE OLIVEIRA, DIONE
MARIA ANDRADE DA FONSECA, LEOPOLDO CEGAR FONTENELLE, MALVINA
CORUJO DE AZEVEDO LOPES e MILTON DE SOUZA COELHO.
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HUMBERTO BARRETO FILHO

Relatório e Voto

QUIMISINOS S/A foi autuada em face de haver-

•
se c(~nstatadQ~ em ato de cClf,ferência fí~ica (je despacho
aduaneiro de imparta~lo, divergência entre a país de ori-
gem constarite .da documentaçâo apresentada e o gravado na
mercadoria ingressada no país, o que implicpu na indi-

da muI tf.~da i. nc: i. ::;<:) I X do ar..t. do Decr-et.c)n2

•

910~~/85, que aprovou o Regulamente Aduaneiro.
Ao impugnar a pretensâo fiscal, a interessada

suscitou preliminar de nulidade do Auto de Infraçlo, por
preteri~âo de seu direito de defesa consubstanciada na
recusa de recebimento, pela autoridade autuante, do Adi-
tivo à Guia de Impcrtaçâo emitido pela CACE X que regula-
rizava o despacho, consoante o art. 526, g 7£, inciso 11,

do Regulamento Aduaneiro. Quanto ao mérito, argumentou a
de-l:~:!ndeIYtecom a t"'E.~'.::;ponsatd.1.id<~deeNclusiva dc.,~::.\~"P(')l,."t<.~dor'
estrangeiro ante a discrep~ncia constatada, fato por ela
verificado apenas quando do recebimento da partida no
Bra~il, após o início do despacho aduaneiro.

A decisâo singular manteve a au"tuaçâo, res-
tando assim ementada, verbis:

"Ii\lFRAI;AOVERIFICADA NO CURSO DO DESPA-
CHO ADUANEIROaDESCUMPRIMENTO A REQUISITOS DE CONTROLE
DA IMPORTACAO.

i'1ULTA.
A divergência verificada quanto à

origem de mercadoria importada em cotejo com
o guiado e declarado, encontra enquadramento
legal nO inciso IX do artigo 526 do Regula-
mento Aduaneiro - Decreto n£ 91.030/85, con-
figurando, assim, a infraçâo apontada.
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- A emisslo de aditivo
divergência, após o inicio
fiscal, determina a excluslo
dade, conforme ~ 12 do inciso
7e do Decreto 70.235/72"

f.i:.~tifi.C:r.:\tivoda
do pt-oCE,dimentc.)

da I:~spontê?,nei--
I I I do -i':u.-ti go

CRE:DITO TRIBUTÁRIO PROCEDENTE."

Ainda irre~ignada, a autuada interpôe o pre-
~ente recurso voluntário, reiterando o teor de sua impug-
naçâo anteriormente apresentada, e clamando pela decla-
ra~âo da improcedência do Auto de Infraçâo~ ou, alterna-
t i v.,,:Hni'?I1t.€:!~,pel i:?. conces:.sgc)do "bf-:?nef1. c io pn",~vi~;t.ono ê:Wt"

~529, inciso I , e seu parágrafc22, do De~creto n£
91. O::::;O/El:':;".

Todavia~ posto que bem observados os perti-
nentes tr;mi.tes processuais, nâo se encontra o presente
processo em condiçôes de ser trazido a julgamento, uma
vez que faltam-lhe elementos essenciais à exata deli-
neaçâo do quadro fático objeto da c:ontrovérsia em tela.

Com efeito, nâo há noticia nos autos da data
de desembaraço da partida importada, assim como se apre~
senta ilegível a cópia do Aditivo anexada ê fl" 24, ncta-
d$.mentf~~no que diz com sua data de emissâo, dados estes
também nâc expressamente referidos nas manlfestações con-
signadas pelas autoridades fiscais.

j~lgamento em diligência à ~epartiç~o de origem, a fim de
que seja certificada nos autos a data do desembaraço da• Post o i ~:.toI' voto pela ccnvers~o do presente

mercadoria constante da DI bem como se:~ja
acostada cópia legível
90/0005;-:)8 .....6.

do precitado Aditivo n2 185-

Sala das Sess5es, em 22 de julho de 1992
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